
constante no Processo nº 00150-00005783/2024-71, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 65-A, de 18 de setembro de 2024, pg. 5, torna público que após análise dos
recursos interpostos, o resultado definitivo da classificação segue descrito a seguir:

Proposta
Nota

Final
Status

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTE CULTURA E

ECONOMIA CRIATIVA
17,75 Selecionada

ASSOCIAÇÃO VILA DOS SONHOS 17,55
Não

Selecionada

INSTITUTO JANELAS DA ARTE CIDADANIA E

SUSTENTABILIDADE
16,05

Não

Selecionada

INSTITUTO CULTURAL CASA DE AUTORES 14,00
Não

Selecionada

INSTITUTO NO SETOR 10,70
Não

Selecionada

1.1 Nesse sentido, conforme previsto no item 9.1.1 do Edital, convocamos a OSC
selecionada para apresentar a documentação de habilitação, constante ao item 10 do Edital
e, em conformidade com o Decreto nº 37.843/2016, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos.
1.2 As documentações devem ser enviadas para o e-mail: editais.secec@gmail.com

Brasília/DF, 1º de novembro de 2024
CLAUDIO ABRANTES

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

RETIFICAÇÃO
No Aviso de Convocação para a 222ª Reunião Ordinária do Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal (Conplan), publicado no DODF nº 206, de 25 de
outubro de 2024, pág. 157, no ato que convoca os membros do Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal (Conplan) para a 222ª Reunião Ordinária, ONDE
SE LÊ: “...a realizar-se no dia 14 de novembro de 2024...”, LEIA-SE: “...a realizar-se no dia
28 de novembro de 2024...”.

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
Processo: 00390-00000336/2024-93. Interessado: Clemar Engenharia LTDA. Assunto:
Concessão de uso de área pública para a implantação de infraestrutura de telecomunicações.
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no
exercício das atribuições que lhe confere o § 1º, do art. 29 do Decreto Distrital nº 41.446, de
10 de novembro de 2020, que regulamenta a Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de
2020, resolve:
RATIFICAR E AUTORIZAR a Inexigibilidade de Licitação justificada pela Subsecretaria
de Projetos e Licenciamento de Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal, por meio do Termo de Reconhecimento e
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (153752447), nos autos do processo
administrativo em epígrafe, para celebração de Contrato de Concessão de Uso da área
pública no canteiro central da via DF-004 / EPNA, entre o SAFS Qd 4 e SCES trecho 3,
Plano Piloto/DF, fundamentado pelo Decreto Distrital nº. 41.446, de 10 de novembro de
2020, que regulamenta a Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, pela Lei
Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008 e conforme o inciso VIII do art. 72 da Lei
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 44.330 de 16 de
março de 2023.
DETERMINO a publicação do presente ato em sítio eletrônico oficial, em observância ao
parágrafo único do Art. 72 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
Processo: 00390-00000765/2024-61. Interessado: Clemar Engenharia LTDA. Assunto:
Concessão de uso de área pública para a implantação de infraestrutura de
telecomunicações.
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no
exercício das atribuições que lhe confere o § 1º, do art. 29 do Decreto Distrital nº 41.446,
de 10 de novembro de 2020, que regulamenta a Lei Complementar nº 971, de 10 de julho
de 2020, resolve:
RATIFICAR E AUTORIZAR a Inexigibilidade de Licitação justificada pela Subsecretaria
de Projetos e Licenciamento de Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal, por meio do Termo de Reconhecimento e
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (153803852), nos autos do processo
administrativo em epígrafe, para celebração de Contrato de Concessão de Uso da área
pública do Setor Terminal Sul - STS, adjacente à SQS 216/416, próximo a

Associação Brasiliense de Aeromodelismo, Plano Piloto/DF, fundamentado pelo Decreto
Distrital nº. 41.446, de 10 de novembro de 2020, que regulamenta a Lei Complementar nº
971, de 10 de julho de 2020, pela Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008 e
conforme o inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentada
pelo Decreto Distrital nº 44.330 de 16 de março de 2023.
DETERMINO a publicação do presente ato em sítio eletrônico oficial, em observância ao
parágrafo único do Art. 72 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
Processo: 00390-00004757/2024-93. Interessado: Clemar Engenharia LTDA. Assunto:
Concessão de uso de área pública para a implantação de infraestrutura de telecomunicações.
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no
exercício das atribuições que lhe confere o § 1º, do art. 29 do Decreto Distrital nº 41.446, de
10 de novembro de 2020, que regulamenta a Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de
2020, resolve:
RATIFICAR E AUTORIZAR a Inexigibilidade de Licitação justificada pela Subsecretaria
de Projetos e Licenciamento de Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal, por meio do Termo de Reconhecimento e
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (153820649), nos autos do processo
administrativo em epígrafe, para celebração de Contrato de Concessão de Uso da área
pública no Setor de Embaixadas Sul - SES, Quadra 803, próximo ao lote 9, Plano
Piloto/DF, fundamentado pelo Decreto Distrital nº. 41.446, de 10 de novembro de 2020,
que regulamenta a Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, pela Lei
Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008 e conforme o inciso VIII do art. 72 da Lei
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 44.330 de 16 de
março de 2023.
DETERMINO a publicação do presente ato em sítio eletrônico oficial, em observância ao
parágrafo único do Art. 72 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

LICENÇA DISTRITAL DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 041/2024

Esta Licença Distrital de Implantação de Infraestrutura de Telecomunicações nº 041/2024
foi emitida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, para a implantação de equipamentos de infraestrutura de Telecomunicações,
Estação Rádio Base - small cell (site sustentável), localizada em área pública do Setor de
Habitações Individuais Sul - SHIS, QI 28, Conjunto 6, próximo ao lote 23, Lago Sul/DF,
pela empresa Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0440-04, em conformidade com os
documentos acostados ao processo administrativo nº 00390-00004121/2022-80.
Observação: Esta licença foi emitida visando a renovação da Licença Distrital de
Implantação de Redes e Equipamentos de Infraestrutura de Telecomunicações nº 018/2017,
no âmbito do Processo SEI nº 0429-000078/2017 em atenção ao parágrafo único do art. 19,
da Lei Complementar nº 971, de 20 de julho de 2020.
Referências de contato: Rodrigo Esteves Pinto Morgado e Soraia Lapa Santos
Tupinamba Gomes.
St SCN Quadra 3, Bloco: A; Terreo; Sala: 01; : Ed. Estagco Tele Norte. Asa Norte,
Brasília/DF.
Endereço eletrônico: atendimento.fiscalizacoes@claro.com.br

ALTURA DO EQUIPAMENTO VOLUMÉTRICO FIXADO (m) 23,50

ALTURA DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE (m) 25,00

EXTENSÃO DO EQUIPAMENTO – LINEAR EM SUBSOLO (m) 28,43

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE (m3) 0,54

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE E SUBSOLO (m2) 22,97

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – ESPAÇO AÉREO (m3) 1,35

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA

X sim   não

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

ESTA LICENÇA DISTRITAL DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
TELECOMUNICAÇÕES TEM VALIDADE POR 10 ANOS A PARTIR DA DATA DE SUA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL - DODF.

LICENÇA DISTRITAL DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
DE TELECOMUNICAÇÕES Nº 042/2024

Esta Licença Distrital de Implantação de Infraestrutura de Telecomunicações nº 042/2024
foi emitida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, para a implantação de uma Estação Rádio Base - ERB, modelo Rooftop, no
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